                                LEI MUNICIPAL Nº 343/2002, DE 23 DE JANEIRO DE 2.002.





“DISPÕE SOBRE COMERCIALIZAÇÃO E USO DE AGROTÓXICOS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

L E I

Art. 1º - Fica proibida a comercialização e uso do herbecida “2-4D”, no território do Município de Engenho Velho.


Art. 2º - Toda a aplicação de agrotóxico deverá ser acompanhada de receituário agronômico e nota fiscal.


Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais que revenderem agrotóxicos fornecerão a cada final de mês para a Secretaria Municipal da Agricultura a relação de todos esses produtos comercializados, com cópia do receituário agronômico e notas fiscais.


Art.4º - O estabelecimento e usuário, que não cumprir o acima prescrito, ficará sujeito a multa do equivalente a 1.000 UFIRS.


Art. 5º - Nos períodos que antecedem o maior consumo, o Poder Executivo, juntamente com outras entidades promoverá campanhas de informações e divulgação dos efeitos causados pelos agrotóxicos e dos cuidados necessários para o correto manejo e aplicação.


Art. 6º - Semestralmente, o município promoverá coleta de embalagens e vasilhame, dando-lhe destino adequado.


Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
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